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Extrato das publicações do Diário Oficial da União (DOU) de interesse do setor de TI 

 

Ato Normativo Ementa / Explicação 

 

Despacho do Presidente da 

República nº 1.540, de 20 de 

outubro de 202 

 
Visualizar medida 

 

 

Propõe a autorização para contratação de operação de 

crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, 

entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES) e o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID). 

O financiamento será destinado ao Programa Federativo para 

Governo e Infraestrutura Digital (PRODIGITAL), que visa 

modernizar a infraestrutura tecnológica e ampliar a 

transformação digital na administração pública e nos 

serviços oferecidos aos cidadãos. 

 

 

Aviso de Chamada Pública nº 

003/2025 

 
Visualizar medida 

 

 

Abre a Chamada Pública visando credenciar entidades 

destinadas a seleção de projetos e programas de prevenção, 

promoção, proteção e defesa de direitos das crianças e 

adolescentes, conforme a política nacional e estadual criança e 

adolescente e Estatuto da Criança e do adolescente (ECA), no 

município de José de Freitas/PI. 

 

A íntegra do edital encontra-se publicada no portal e pode ser 

acessado, também, pelo e-mail ulsafpmjf2@gmail.com.  

 

 

Portaria GM/MAPA nº 839, de 23 de 

setembro de 2025 

 
Visualizar medida 

 

 

“Institui o Programa Nacional de Inovação Aberta na 

Agropecuária, estabelece diretrizes para sua 

operacionalização e revoga a Portaria MAPA nº 461, de 26 de 

julho de 2022.” 

 

Explicação: fica instituído, no âmbito do Ministério da 

Agricultura e Pecuária (MAPA), o Programa MAPA Conecta, 

com o objetivo de ampliar e fortalecer a inovação 

agropecuária, promovendo o desenvolvimento estratégico e a 

competitividade dos ecossistemas estaduais de inovação. 

 

A ampliação e o fortalecimento ocorrerão por meio do estímulo 

à pesquisa, ao desenvolvimento tecnológico, à inovação 

aberta e à criação de novos negócios voltados à agropecuária 

brasileira. O Programa visa: (i) impulsionar a expansão 

econômica nacional; (ii) fortalecer a competitividade do país; 

(iii) contribuir para a segurança alimentar; (iv) aumentar a 

renda; e (v) promover o bem-estar social. O Programa MAPA 

Conecta substituirá o Programa AgroHub, instituído pela 

Portaria MAPA nº 461/2022. 

 

O Ambiente Virtual de Inovação Agropecuária será uma 

plataforma digital, com a finalidade de promover a articulação 

para inovação aberta, a formação e hospedagem de redes de 

inovação, a capacitação, o acompanhamento e a promoção 

de interações e informações entre startups, empresas, 
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investidores, institutos de ciência e tecnologia, ambientes e 

ecossistemas de inovação e demais agentes de inovação na 

agropecuária. 

 

Já os Ecossistemas Estaduais de Inovação Aberta serão os 

componentes territoriais do Programa MAPA Conecta, com 

sua participação formalizada por meio de protocolos de 

intenções entre o MAPA e as Secretarias Estaduais 

relacionadas ao tema. O componente será estruturado na forma 

de rede de ecossistemas de inovação agropecuária. Ainda, os 

ecossistemas instituirão comitês estaduais de inovação 

agropecuária que definirão o diagnóstico e o plano de ação 

para desenvolvimento da inovação no estado e farão a 

governança da inovação agropecuária por meio de arranjos 

institucionais. 

 

Além disso, a coordenação, supervisão e operacionalização do 

Programa MAPA Conecta caberá à Secretaria de Inovação, 

Desenvolvimento Sustentável, Irrigação e Cooperativismo (SDI) 

do MAPA, que poderá: (i) estabelecer parcerias com entes 

públicos, privados e organismos internacionais; (ii) constituir 

grupos técnicos, comitês consultivos ou redes de 

cooperação para contribuir com a governança do Programa; (iii) 

editar normas complementares para a implementação do 

Programa; (iv) fomentar ações por meio de chamadas públicas, 

editais, acordos de cooperação, convênios e outros 

instrumentos jurídicos; (v) alocar recursos orçamentários e 

financeiros, próprios ou oriundos de parcerias, para apoiar 

ações e projetos vinculados ao Programa, observada a legislação 

orçamentária vigente; e (vi) articular a atuação das 

Superintendências de Agricultura e Pecuária como pontos de 

apoio e implementação do Programa nos territórios estaduais. 

 

Também, no âmbito do Programa MAPA Conecta, serão 

desenvolvidos os seguintes componentes temáticos 

prioritários para a inovação agropecuária: (I) Plano de Ação para 

Bioeconomia na Agropecuária; (II) Plano de Ação para Agricultura 

Digital; e (III) Plano de Ação para Alimentos e Ingredientes 

Contemporâneos. 

 

O Plano de Ação para Bioeconomia na Agropecuária deverá 

desenvolver estratégias e ações para fomentar a inovação para 

os seguintes temas: conversão de áreas e pastagens 

degradadas em sistemas produtivos sustentáveis, 

desenvolvimento de ações para produção de biomassa 

sustentável, tecnologias para adaptação às mudanças 

climáticas, florestas plantadas, bioinsumos e recursos 

genéticos. 

 

Por seu turno, o Plano de Ação para Agricultura Digital deverá 

desenvolver estratégias e ações para fomentar a inovação para 

os seguintes temas: conectividade rural, agricultura de 
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precisão, irrigação, solos e fertilidade, rastreabilidade e 

certificações de cadeias produtivas. 

 

Finalmente, o Plano de Ação para Alimentos e Ingredientes 

Contemporâneos deverá desenvolver estratégias e ações para 

fomentar a inovação para os seguintes temas: agroindústria, 

mercado internacional para ingredientes alimentícios, 

inovação para defesa agropecuária e inovação para 

agregação de valor. 

 

Ato de Pessoal Objetivo 

 

Decretos de 20 de outubro de 2025 

 
Visualizar medida 

 

 

Nomear: Guilherme Castro Boulos para o cargo de ministro da 

Secretaria-Geral da Presidência da República, substituindo 

Márcio Costa Macêdo. 

 

 

Portaria PR nº 116, de 20 de outubro 

de 2025 

 
Visualizar medida 

 

 

Nomear: Dannytha Rayres Lopes Câmara para o cargo de 

coordenadora-geral de Participação Digital da Diretoria de 

Participação Digital e Comunicação em Rede, vinculada à 

Secretaria Nacional de Participação Social, no âmbito da 

Secretaria-Geral da Presidência da República (SGPR), CCE 

1.13. 

 

 

Portaria SGA/AGU nº 1.845, de 10 

de outubro de 2025 

 
Visualizar medida 

 

 

Designar: Thaís Andrade Bastos de Almeida para a função de 

coordenadora da Secretaria da Câmara de Segurança Jurídica 

no Ambiente dos Negócios, no âmbito da Advocacia-Geral da 

União (AGU), FCE 1.10. 

 

 

Observação: É possível ter acesso aos textos das íntegras das medidas por meio do link localizado abaixo 

da identificação de cada ato. 
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